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·,LEI N°·4·.sa2 bE 22 'ó·E oü'TUBRO DE!2J)14. 
"CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO. QUE 

~~ÉSPÉCIFICA E ·o Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS';. . , 
' ~ I . 

' ' ' 

. . ·.,I ,,. ', :-\ 

' ~-_, ';.'· .. :·.'r· .. ::··, ~···' ''•. •\',( ~,. .. ~, -~·_.· .. -,.~\\,,,·1'·• ,·. ,' '• ,: '+~'-
I·· --· EVERTON, OCTAVIANI;. P,refeito .Municipal de Agudos, !Estado ,de São·

. Pâulo, no uso de, suas atribuiÇões legais, faz . saber que a Câmarà Muniêipal, aprovou, ·e ele 
'sanciona e promulga a seguinte Lei:_ 'I ' ·. ·.,'· .' . ' . ' ' • ' • '' ' ' ' •. 

. ' ·' '. 

• ( ',>' - ~; I ) l >. '· ., ' I.~ 
: 

'I 

. '' 
, - · Art: 1° - i=fc~m C'riados os·.sêgúi~tes_ ;ca~gos: de provi-mento efetivo, lotados na 

·' · • ~ ;" ·secretaria-de Educação: ·. - \ · ' c·· - • .,'.- · . • • ·' .: • ·: - • 

> -. I , \..: ' • • , '\ ',' 

·'; (·': 

' f '• '·. QT'· 

~. \ 

_;· 

'60 

''. 
,, I. 

·' ·, \. •• ,1, 

CARGO 

I' 

càoÔENADOR PEDAGÓGICO' : 

.... •' ). 

. PROFEssoR 'oe ÉoucAçÂo · 
• I BÁSICA/INFANTIL > 

, '· - ' ,,· \ . 
PROFESSOR DE EDÚéAÇÃO'· 

· < BÁSICA/INFANTIL . ' .. 

. · Distrito •. · 

REF: 

4A 

2A"''. 

I •• 

•.' 

: REQUISITOS CARGA HORÁRIA 

, ·' • "1 I• l • 

~ Ensi~o Supér;or em< · i' · 40 ho~as · 
1 

; • • P~dagogi~- , .. • (obrigatoriedade' 
04 anos de experiência pontó digitai) 

· · Ensino Superior em · 
Pedagogiâ: . 

.\ 

·; 

Ensino Superior em · --' 
, · ' Pedagogia · · 

30 horas 

(obrigatoriedade 
· ponto digital) 

, 30 horas 

. (obrigatoriedade 
· ponto digital). · 

\_ .· 

• .. J.. 

\ ·~ . 
:·\ --

·.' 

j. 

.. 

. <..-

\,_ ' 

.,... 

".1. 

'/ 

_,- ', \ 

,30 

,. ' 

'30 

02 

. , ' 

10 

02 

,·. 

. '' 

··,·i 

·-~ • T PROFESSOR AUX.ILIAR DE 

'\ 

·· EDUCAÇÃO ESPECIAL 

.. , - ; 

PROFESSOR 'oo . 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

i . 
· PROFESSOR DO 

DESENVOLVIMENTO iNFANTIL. 
r• ~ . 

Distrito 

'. 

; . ·PROFESSOR DO -
VIMENTO 

FUI~OI~ME:NTAL .. 

,. 

. .-. 

. ·..J., f 

· 1A 

1A 

1A · 

,·. . -. 

En~irio Superio~ em 
Pedagogia r:J hàbiiitação · 

. ·educação especial e/ou. 
pós graduação erri . · 

30 horas' · ' -

· (obrigatÓriedade' _ 
ponto digital)'·_ . 

.. ' · 3.0 horas . 

. Magistério ~Ensin~ Médio' · ,(obrigàtoriedàde de 

ia 

'. , 

. Magistério /Ensino f)llédio · 

~ eióu Peda~~gia 
. I \ • • • • 

·ponto de digital)-'. 

, .. ' 3o horas.·· 

(obrigatoriedade de.· 
ponto de digital) 

: I , 30 horas : 

. Màgistério iEnsino 'Médio . _ ·.(obrigatoriedade de 

e/õu Pedagogia · 

. •\ ,, 

Magistério /Erisino Médio 

e/ou Ped~go'gla ·. 

•'' 

ponto de digital)· 
"I, 

3o ho~as· 
·1,. • . , _., 

(obrigatoriedade d~ .. 
ponto de digital) 

. I 

'I·· 

,.- ,· 

'l 

', . 
Praça Tiradentes; 650 ~r .. " ........ -.~~ 

• . .- . ' . 17120~00. Fóne: (14) 3262-8500 ~Fax: (14) 3262-8528 • e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br: 
·.- ' ' . ' ' . . " ' . . ·., .- \ . :, 



-. 
.. -.. 

, I 

,·, --~ 

1, 

-.! 

.,_ 
I 

I.· 

) ~. ., . 

,· 

·._1 

.,-
1· 

'. 

(. 
' i 

/. 
'' 

:-· 

J· , r· 
• .\ .. ·' ~ 'j" : •.• 

,. PREFEITURA--MlJNÍ'CIPA(.-·ÀGUDO.S .. ·-.. 

.,/ 

4!> 

I ·, oi 

. ·' 

. ·,· 
' ). ,,., 

··. ··, .. . ~' 
- ' .· ... 

.I I . ~.: 

I ' • -\ " ~I 

; :AUXILIAR DE BERCÁRIO · 
r· 

'-• G1 •. 

·.-- \ 

. -AUXILIAR DE BERCÁRIO . 
·,, . 

· Distrito : . · 
,-_.., 

·. ·, --·. 

I. 

' . ·". ~ 

-~··. 

', -. I 

.., 
• ~._ I 

· ....... 

•,''· 

- . 
"' 

Ensino Médio Completo 
• .. ·' ' ...... f • 

: -.., ' -~ I • 

· · Ensino Médio Completo 

\ . ' ··,. 

,. 

,· ,• 

. ·, 

40 horas 
• •I ' 

(obrigatoriedade éle 
. ·'ponto digital) .. 

: -: 4Ó ho~as· .' · ~ 

(obrigatoriedade de. 
· ponto digital) 

. ·. \. 

' '.-....._ '' •- . . . ' ' -' ' . '' . . ' ' 

\' 

. Art. 2~ - ·Fica. criado-. 01 ·.·cargo· ,·de Engenheiro-. Civil , 1,\ ~de provimento· 
. \'efetivo, referência RC1' no vá lo r de. R$. 4.900,00, . càrga~ horária I sem'aríal de 40 'horas com ., 

--·obrigatoriedade de pontà digital, requisito ensin_o·superiorem erigenhariaéivil,' lotado .na Secretaria .-_ . 
de Obras.. : · , --:-, . ' · /. - · · · ·· · · .·•. .. .. 

-.. 

, I 

·,, • ·- / • f ·.:· ·. -~ ~ ·~ ''•\ "', ~F. I '~ ,. 'I ' " 

• - _ , ' \ 1 . ' , ' ~: , • ' ' '\ _ ' ' 'I ' ' ,' • ' . , · : : : f • 

·. . ' . " . . . ~Art. jo -.;. A~às. deco.rrentes . de~ta. L~i · corre rã~ por conta da~ ~Ótações '-
_· ; prÓ~rias do orçamento vig nte; · · · · "\. ':: , · • · · · -· _I'/ · ~. · · ·r· · _... . 

.,· .. \'' ·.,· .; 

' . ' . ·, '• , I < .:.· ' ... \,\, • , ; '- ' , . , I , , ~ " , , ( - : 

Art. ~o -Esta lei entr 'rá .!3m ~igor na _data de sua publicação. , 
·.' '., ''. ·~ ·' _I ' '., \ '\I· .. _, '· • ·.? ' .. ·-~. '., \·, .. I .·; ' ' 

' . ~r. . . .. \ ' .• _' 
refeitura Mun cipal de Agudos, ~ ...... -uuLu 
. . ( • ' I 
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Praçà Tiradentes, 650 • Centro·. Agudos. SP ~ CEP 17120-0oo-.. Fone: (14) 3262-8500·· Fax: (14) 3262-85_28 ~ e-maii: gàbinete@agudos.sp.gov.br · 
' ' • • > • ,·-.' ': ·' ' • ' • 

'·•. 



i l- I 

. \ 

'•·
 

-'
 

,. 

-
1,;

 

J , 

'í
 

,, 

I
.
 

I
' 

'r
, 

{ 
-

\ 
-r-

•I
 

'·· 
• 

I ,_ ' 
' 

I -i 
'-

.'
•
 

·i
 

'•
 -

'f
 

.
(
 

,.(
,. 

t 
I 

(,
 


